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EDIÇÃO NACIONAL

Sindicato dos Condutores em Transporte
Rodoviários de Cargas Próprias de São Paulo – SINDICAPRO

CNPJ/MF nº 00.769.148/0001-95
EDITAL

O Sindicato dos Condutores de Cargas Próprias de São Paulo – SINDICAPRO, situada na Rua 
Conselheiro Crispiniano, 398 – 4º andar, Centro, São Paulo-SP, neste ato representado pelo 
Diretor Presidente, comunica os trabalhadores MOTORISTA DE CAMINHÃO, MOTORISTA DE 
VEICULO UTILITÁRIO, MOTORISTA OPERADOR DE MUNK, MOTORISTA CARRETEIRO, 
AJUDANTE DE MOTORISTA DE CAMINHÃO, AJUDANTE DO MOTORISTA DE VEICULO 
UTILITARIO e OPERADOR DE EMPILHADEIRA das EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE 
PRODUTOS SIDERÚRGICOS PLANOS E NÃO PLANOS- (setor do comércio), que foi 昀椀rmada 
Convenção Coletiva com o Sindicato Patronal: SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS 
DISTRIBUIDORAS DE PRODUTOS SIDERURGICOS, já disponibilizada em nossas redes sociais, 
e nos termos do estabelecido na alínea “d” do TAC nº 000006.2024, do IC 001977.2014.000/8, 昀椀ca 
aberto o prazo de 30 dias a contar da data de publicação deste Edital para trabalhador exercer 
seu direito de OPOSIÇÃO. 

São Paulo, 28/10/2024 – Almir Macedo Pereira – Presidente.

Central Solar Lagoa II S.A.
CNPJ/MF nº 35.913.736/0001-35 - NIRE 35.300.547.071

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29 de Agosto de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 29 (vinte e nove) de agosto de 2024, às 14h30min, na sede social da 
Central Solar Lagoa I S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, 
Sala 33, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Dispensada 
a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista representante da totalidade 
do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de 
Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello 
que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr. para secretariá-la. 4. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) a aprovação das contas dos administradores e das 
demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2023; (b) a destinação do resultado do exercício; (c) a reeleição da Diretoria; e (d) a fixação da remuneração 
global dos administradores da Companhia. Em Assembleia Geral Extraordinária: (e) a alteração do endereço 
da Companhia; (f) a adição de parágrafo único ao artigo 12 do Estatuto Social da Companhia para 
disciplinar o prazo de gestão dos diretores; e (g) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista 
deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 5.1. Aprovar as 
contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023, as quais foram colocadas à disposição dos acionistas para consulta 
na sede da Companhia e, ainda, publicadas no jornal Diário de Notícias, edição de 17 de junho de 2024, 
página 1 na versão digital, e página 14 na versão física, nos termos do artigo 133, §3º, da Lei das S.A., 
conforme publicação constante do Anexo I à presente ata. 5.2. Considerando que não houve lucro no 
exercício social findo 31 de dezembro de 2023, não haverá distribuição de dividendos à acionista e o 
prejuízo verificado no valor de R$ 145.573,24 (cento e quarenta e cinco mil, quinhentos e setenta e três 
reais e vinte e quatro centavos) será destinado à conta de prejuízos acumulados da Companhia. 5.3. Ato 
contínuo, a acionista aprovou a reeleição dos membros da Diretoria da Companhia, para um mandato de 3 
(três) anos, que se estenderá até a realização da Assembleia Geral Ordinária da Companhia a se realizar em 
2027: a. O Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
carteira de identidade nº 27.226.598-6, emitida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua 
Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-
900, para ocupar o cargo de Diretor sem Designação Específica; b. O Sr. Ricardo Alexandre Coelho 
Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da célula de identidade para estrangeiros 
RNE nº V716785-C, inscrito no CPF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, 
Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
para ocupar o cargo de Diretor sem Designação Específica; e c. O Sr. Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Jr., brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 27.888.572-X, 
emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, 
prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, para ocupar o cargo de Diretor sem 
Designação Específica. 5.4. Os Diretores ora reeleitos tomam posse de seus cargos mediante a assinatura 
dos respectivos Termo de Posse nos Anexo II a IV e declaram, sob as penas da lei e nos termos do artigo 147 
da Lei das S.A., que (i) não se encontram impedidos, por lei especial, ou condenados por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) 
possuem reputação ilibada e respeitam os requisitos do parágrafo 3º do artigo 147 da Lei das S.A.; e (iii) não 
têm interesse conflitante com o da Companhia. 5.5. Tendo em vista já desempenharem outras funções em 
sociedades do grupo da Companhia, com relação às quais já são remunerados, os Diretores da Companhia 
não farão jus à percepção de remuneração adicional pelo exercício da administração da Companhia, razão 
pela qual não será fixada remuneração global para o exercício de 2024, nos termos do artigo 152 da Lei das 
S.A. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 5.6. A acionista aprova a alteração do endereço da sede 
da Companhia de Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, Sala 33, Itaim Bibi, CEP 04.538-905, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, 
Prédio 22, Bloco A, Sala 86, Lapa de Baixo, Cep 05069-900, cidade e estado de São Paulo 5.7. Em razão 
da alteração do endereço da sede da Companhia, o artigo 2º do Estatuto Social da Companhia passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo e Estado 
de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 86, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900.” 5.8. Ato contínuo, a Acionista decide incluir o parágrafo único no artigo 12 do 
Estatuto Social da Companhia, para determinar que o prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) 
anos, sendo permitida a reeleição e que os Diretores permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, 
devidamente eleitos, sejam empossados. Em razão do acima disposto, o artigo 12 da Estatuto Social passará 
a vigorar da seguinte forma: “Artigo 12. Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do 
respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, 
impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das 
Sociedades por Ações. Parágrafo Único. O prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) anos, sendo 
permitida a reeleição. Os Diretores permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, devidamente 
eleitos, sejam empossados.” 5.9. Em virtude das deliberações acima, a Acionista decide consolidar o 
Estatuto Social da Companhia, que passará a ser redigido conforme Anexo V a esta ata. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. 
Assinaturas: Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto 
Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 29 de agosto de 2024. Mesa: 
Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - 
Secretário. JUCESP nº 386.136/24-5 em 21/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em 
exercício.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Prazo de Duração - Artigo 1º. Sob 
denominação de Central Solar Lagoa II S.A. (a ‘’Companhia’’) opera a sociedade anônima, regida pelo 
presente Estatuo Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na 
cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 
22, Bloco A, Sala 86, Lapa de Baixo, CEP 05069-900. Parágrafo Único - A Companhia poderá, por 
deliberação da Diretoria, abrir, transferir, e/ou encerrar filiais agências, escritórios e representações e 
quaisquer outros estabelecimentos para a realização das atividades da Companhia, no Brasil e em outro 
país. Artigo 3º. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Artigo 4º. A Companhia tem por 
objeto a realização de estudos, projetos, construção, instalação, implantação, operação comercial, 
manutenção, a exploração do potencial fotovoltaico do Projeto Lagoa II, a comercialização da energia 
gerada por esse empreendimento, bem como a prática de atos de comércio em geral, relacionados a 
essas atividades. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5º O capital social é de R$ 2.210.000,00 
(dois milhões e duzentos e dez mil reais), dividido em 2.653.836 (dois milhões e seiscentos e cinquenta e 
três mil e oitocentos e trinta e seis) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, as quais se 
encontram totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional. Parágrafo 1º - Cada 
ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da Companhia. Parágrafo 2º 
- As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, 
os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo 3º - A 
propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro de Ações 
Nominativas’’. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no 
livro de ‘’Transferência de Ações Nominativas’’. Capítulo III - Assembleia Geral - Artigo 6º. Assembleia 
Geral reunir-se-á, na forma da lei, ordinariamente dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do 
exercício social de cada ano. Artigo 7º. Os acionistas poderão ser representados por outros acionistas ou 

procuradores. Artigo 8º. As seguintes matérias dependerão do voto favorável de, no mínimo, maioria 
absoluta das ações para aprovação em Assembleia Geral da Companhia; (i) Aumento do capital social; 
(ii) Alteração do Estatuto Social da Companhia; (iii) Celebração de qualquer contrato relacionado à 
emissão de valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia; (iv) Resgate, amortização ou 
aquisição de ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (v) Aprovação das demonstrações 
financeiras anuais da Companhia; (vi) Alteração da política de dividendos da Companhia; (vii) Alteração 
dos direitos das ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (viii) Realização de Oferta Pública 
Inicial de ações de emissão da Companhia; (ix) Ingresso com pedido de recuperação judicial, falência, 
dissolução, liquidação judicial, insolvência, ou aprovação de alívio de dívida de devedores da Companhia 
e qualquer uma de suas controladas; (x) Aprovação de operação de fusão, cisão, incorporação ou outra 
operação de reorganização societária; e (xi) Celebração de qualquer contrato relacionado às matérias 
acima. Artigo 9º. A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente ou, na sua ausência, pelo 
acionista escolhido pela maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo ao presidente da Assembleia 
designar o secretário. Parágrafo Primeiro - Será dispensada de convocação para a Assembleia Geral 
quando a ela comparecerem todos os acionistas. Capítulo IV - Administração da Companhia - Da 
Diretoria - Artigo 10. A Companhia será administrada por uma Diretoria, com os poderes conferidos 
pela lei aplicável e de acordo com o presente Estatuto Social. Artigo 11. A remuneração global da 
Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia Geral, a qual não poderá ser superior a 1% (um por 
cento) da Receita Operacional Líquida anual da Companhia. Artigo 12. Os membros da Diretoria 
tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, 
permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos deveres, obrigações e responsabilidades previstos 
nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único. O prazo de gestão dos 
Diretores será de até 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Os Diretores permanecerão em seus 
cargos até que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam empossados. Artigo 13. A diretoria será 
composta de 02 (dois) a 05 (cinco) membros, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 01 
(um) Diretor presidente e os demais diretores sem designação específica. Artigo 14. Compete à Diretoria 
a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou 
convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a 
competência à Assembleia Geral. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as 
operações e praticar todos os atos de administração necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, 
de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida pela Assembleia Geral, incluindo resolver 
sobre a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar 
compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, 
prestar caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, 
assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições 
legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. Artigo 15. A Diretoria reunir-se-á sempre que 
convocada pelo Diretor Presidente ou por quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim 
exigirem os negócios sociais, com antecedência mínima de 02 (dois) dias, e a reunião somente será 
instalada com a presença da maioria de seus membros. Parágrafo 1º - No caso de impedimento ou 
ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá nomear outro Diretor para representá-lo nas 
reuniões caso em que, o Diretor assim nomeado para representá-lo deverá votar nas reuniões da Diretoria 
em seu próprio nome e em nome do Diretor por ele representado. A nomeação deverá ser realizada 
mediante notificação escrita ao Diretor Presidente, que deverá conter claramente o nome do Diretor 
designado e os poderes a ele conferidos e será anexada à ata da respectiva reunião. Alternativamente, 
em se tratando de ausência temporária, o Diretor poderá, com base na pauta dos assuntos a serem 
tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico entregue ao 
Diretor Presidente. Parágrafo 2º - Ocorrendo vaga na Diretoria, compete aos demais Diretores indicar, 
entre os mesmos, um substituto que acumulará, interinamente, as funções do substituído, perdurando a 
substituição interina até o provimento definitivo do cargo a ser decidido pela primeira Assembleia Geral 
que se realizar, atuando o substituto então eleito até o término do mandato da Diretoria. Parágrafo 3º 
- As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou outros 
meios de comunicação, e tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Neste 
caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente da reunião da Diretoria deverão expressar 
seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o 
remetente. Parágrafo 4º - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por 
todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de 
Atas da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por Diretores que participarem remotamente da 
reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma deste Artigo em seu Parágrafo Terceiro, 
deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas em Diretoria, devendo a cópia da carta, fac-
símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor ser juntada ao Livro após a 
transcrição da ata. Artigo 16. As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria de 
votos dos presentes em cada reunião ou que tenham manifestado seu voto na forma do Artigo 15, 
Parágrafo Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de qualidade. 
Artigo 17. A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: (a) Por 2 (dois) Diretores em 
conjunto; (b) Por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais devidamente 
constituído; (c) Por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes especiais devidamente constituídos; 
e (d) Por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurado, conforme os poderes constantes do respectivo instrumento 
de mandato, neste caso exclusivamente para a prática de atos específicos. Parágrafo 1º - As procurações 
serão outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em conjunto, devendo especificar os 
poderes conferidos e salvo aquelas previstas no parágrafo segundo deste artigo, terão período de 
validade limitado a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo 2º - As procurações para fins judiciais poderão 
ser outorgadas por prazo indeterminado e aquelas outorgadas para fins de cumprimento de cláusula 
contratual poderão ser outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que estiverem vinculadas. 
Capítulo VI - Conselho Fiscal - Artigo 18. A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente 
composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que 
deliberar sua instalação e que lhes fixará os honorários, respeitados os limites legais. Quando de seu 
funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. O período de 
funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua 
instalação. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição do Lucro - Artigo 19. O exercício social 
terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras do 
exercício, que serão, após manifestação da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado, submetidas à 
Assembleia Geral Ordinária, juntamente com proposta de destinação do resultado do exercício. Artigo 
20. Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o 
Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro remanescente terá a destinação que for aprovada 
pelos Acionistas em Assembleia Geral. Parágrafo Único - Os acionistas farão jus a um dividendo 
obrigatório equivalente a 25% do lucro líquido do exercício. Artigo 21. Os dividendos não reclamados 
em 03 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, prescrevem 
em favor da Companhia. Artigo 22. A companhia poderá levantar balanços semestrais e/ou trimestrais, 
podendo com base neles declarar, por deliberação de Assembleia Geral, dividendos intermediários e 
intercalares. Os dividendos intermediários e intercalares previstos neste Artigo poderão ser imputados ao 
dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23. A companhia poderá pagar aos seus acionistas juros sobre o 
capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo Único - 
Revertem em favor da Companhias os juros sobre o capital próprio que não forem reclamados dentro do 
prazo de 3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VII - 
Liquidação - Artigo 24. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por 
deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma de liquidação, elegerá o liquidante e, se for o 
caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as 
respectivas remunerações. Capítulo IX - Foro - Artigo 25. Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou 
controvérsias oriundas deste Contrato Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Central Eólica São Domingos I S.A.
CNPJ/MF nº 47.034.214/0001-42 - NIRE 35.300.595.777

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 26 de Setembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 26 (vinte e seis) dias de setembro de 2024, às 10h00min, na sede da Central 
Eólica São Domingos I S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, Sala 85, 
Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade e Estado de São Paulo. 2. Presença. Dispensada a publicação de 
editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a acionista representante da totalidade do 
capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas 
da Companhia. 3. Mesa. Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que no-
meou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr. para secretariá-la. 4. Ordem do Dia. 
Deliberar sobre: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) a aprovação das contas dos administradores e das de-
monstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2023; e (b) a destinação do resultado do exercício. Em Assembleia Geral Extraordinária: (c) a alteração do 
endereço da Companhia; (d) aumento do capital social da Companhia; (e) a adição de parágrafo único ao 
artigo 12 do Estatuto Social da Companhia para disciplinar o prazo de gestão dos diretores; e (f) a consoli-
dação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações. Instalada a Assembleia, após a discussão das 
matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: Em sede de Assem-
bleia Geral Ordinária: 5.1. Aprovar as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Com-
panhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, as quais foram colocadas à 
disposição dos acionistas para consulta na sede da Companhia e, ainda, publicadas no jornal Diário de 
Notícias, edição de 27 de junho de 2024, página 1 na versão digital, e página 8 na versão física, nos termos 
do artigo 133, §3º, da Lei das S.A., conforme publicação constante do Anexo I à presente ata. 5.2. Consi-
derando que não houve lucro no exercício social findo 31 de dezembro de 2023, não haverá distribuição de 
lucros à acionista e o prejuízo apurado no valor de R$ 130.745,47 (cento e trinta mil, setecentos e quaren-
ta e cinco reais e quarenta e sete centavos) será destinado à conta de prejuízos acumulados da Companhia. 
Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 5.3. A acionista aprova a alteração do endereço da sede da 
Companhia de Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, Sala 85, Itaim Bibi, CEP 04.538-905, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio 
nº 22, bloco A, sala 143, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, cidade e Estado de São Paulo. 5.4. Em razão da 
alteração do endereço da sede da Companhia, o artigo 2º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar 
com a seguinte redação: “ARTIGO 2º A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo e Estado de 
São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 143, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900.” 5.5. Ato contínuo, a acionista decide aprovar o aumento de capital da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado, no valor total de R$ 10.300.000,00 (dez milhões e trezentos mil reais), 
mediante a emissão de 10.300.000 (dez milhões e trezentas mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal da Companhia, com o preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos 
do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das S.A., passando o capital social da Companhia de R$ 6.413.500,00 
(seis milhões, quatrocentos e treze mil e quinhentos reais) para R$ 16.713.500,00 (dezesseis milhões, sete-
centos e treze mil e quinhentos reais), dividido em 16.713.500 (dezesseis milhões, setecentas e treze mil e 
quinhentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.6. O aumento de capital ora apro-
vado é totalmente subscrito e imediatamente integralizado em moeda corrente nacional nesta data pela 
acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 
09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JU-
CESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o pre-
sente instrumento como Anexo II. 5.7. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista decide 
alterar o Artigo 5º, caput, do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: 
“ARTIGO 5º - O capital social é de R$ 16.713.500,00 (dezesseis milhões, setecentos e treze mil e quinhen-
tos reais), dividido em 16.713.500 (dezesseis milhões, setecentas e treze mil e quinhentas) ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal.” 5.8. Por fim, a Acionista decide incluir o parágrafo único no artigo 
12 do Estatuto Social da Companhia, para determinar que o prazo de gestão dos Diretores será de até 3 
(três) anos, sendo permitida a reeleição e que os Diretores permanecerão em seus cargos até que seus su-
cessores, devidamente eleitos, sejam empossados. Em consequência, o artigo 12 da Estatuto Social passará 
a vigorar da seguinte forma: “ARTIGO 12. Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do 
respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impe-
dimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades 
por Ações. Parágrafo Único - O prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) anos, sendo permitida 
a reeleição. Os Diretores permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam 
empossados.” 5.9. Em virtude das deliberações acima, a Acionista decide consolidar o Estatuto Social da 
Companhia, que passará a ser redigido conforme Anexo III a esta ata. 6. Encerramento. Nada mais haven-
do a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a 
pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, 
a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionis-
ta: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 26 de setembro de 2024. Mesa: Paula Ferrareto Dal-
bello - Presidente. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 
386.158/24-1 em 22/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Estatuto Social Capítulo I - 
Denominação, Sede, Foro e Prazo de Duração - Artigo 1º Sob denominação de Central Eólica São 
Domingos I S.A. (a “Companhia”) opera a sociedade anônima, subsidiária integral da EDP Renováveis 
Brasil S.A., regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º A Companhia 
tem sede e foro na cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 143, Lapa de Baixo, CEP 05069-900. Parágrafo Único - A Companhia 
poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir, e/ou encerrar filiais agências, escritórios e representa-
ções e quaisquer outros estabelecimentos para a realização das atividades da Companhia, no Brasil ou em 
outro país da América do Sul. Artigo 3º A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Artigo 4º A 
Companhia tem por objeto a realização de estudos, projetos, construção, instalação, implantação, opera-
ção comercial, manutenção, a exploração do potencial eólico do Projeto São Domingos I, a comercialização 
da energia gerada por esse empreendimento, bem como a prática de atos de comércio em geral, relaciona-
dos a essas atividades. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º O capital social é de R$ 
16.713.500,00 (dezesseis milhões, setecentos e treze mil e quinhentos reais), dividido em 16.713.500 (de-
zesseis milhões, setecentas e treze mil e quinhentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nomi-
nal. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da 
Companhia. Parágrafo 2º - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer 
a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Pa-
rágrafo 3º - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Regis-
tro das Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do respecti-
vo termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer acionista, a 
Companhia deverá emitir certificados de ações. Os certificados de ações deverão ser assinados por 2 (dois) 
Diretores ou por 1 (um) Diretor juntamente com 1 (um) procurador legal com poderes especiais. Capítulo 
III - Assembleia Geral - Artigo 6º A Assembleia Geral reunir-se-á, na forma da lei, ordinariamente dentro 
dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social de cada ano. Artigo 7º Os acionistas pode-
rão ser representados por outros acionistas ou procuradores. Artigo 8º Dependerão da aprovação de, no 
mínimo, metade das ações com direito a voto nos termos do artigo 136 da Lei das Sociedades por Ações, 
para deliberação sobre da Assembleia Geral da Companhia: (i) Aumento do capital social; (ii) Alteração do 
Estatuto Social da Companhia; (iii) Celebração de qualquer contrato relacionado à emissão de valores 
mobiliários conversíveis em ações da Companhia; (iv) Resgate, amortização ou aquisição de ações ou valo-
res mobiliários de emissão da Companhia; (v) Aprovação das demonstrações financeiras anuais da Compa-

nhia; (vi) Alteração da política de dividendos da Companhia; (vii) Alteração dos direitos das ações ou valo-
res mobiliários de emissão da Companhia; (viii) Realização de Oferta Pública Inicial de ações de emissão da 
Companhia; (ix) Ingresso com pedido de recuperação judicial, falência, dissolução liquidação judicial, insol-
vência, ou aprovação de alívio de dívida de devedores da Companhia e qualquer uma de suas controladas; 
(x) Aprovação de operação de fusão, cisão, incorporação ou outra operação de reorganização societária; e 
(xi) Celebração de qualquer contrato relacionado às matérias acima. Artigo 9º A Assembleia Geral será 
presidida pelo Diretor-Presidente ou na sua ausência, pelo acionista escolhido pela maioria de votos dos 
acionistas presentes, cabendo ao presidente da Assembleia designar o secretário. Parágrafo Único - Cada 
Assembleia Geral poderá ser convocada por até 3 (três) vezes para discutir a mesma matéria, até que seja 
atingido o quórum necessário para a deliberação da matéria da ordem do dia, observado os termos do 
Acordo de Acionistas. As Assembleias Gerais serão convocadas, em primeira convocação, com 20 (vinte) 
dias de antecedência e, em segunda ou terceira convocações, com 5 (cinco) dias de antecedência à data de 
sua realização. Capítulo IV - Administração Da Companhia - Da Diretoria - Artigo 10 A Companhia 
será administrada por uma Diretoria, com os poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo com o pre-
sente Estatuto Social. Artigo 11 A remuneração global da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia 
Geral, a qual não poderá ser superior a 1% (um por cento) da Receita Operacional Líquida anual da Com-
panhia. Artigo 12 Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo nos 
livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, 
obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. Parágra-
fo Único - O prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Os Di-
retores permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam empossados. 
Artigo 13 A Diretoria será composta de 02 (dois) a 05 (cinco) membros, residentes no país, eleitos pela 
Assembleia Geral, sendo 01 (um) Diretor Presidente e os outros sem designação específica. Artigo 14 
Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos 
necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atri-
buída a competência à Assembleia Geral. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas 
as operações e praticar todos os atos de administração necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, 
de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida pela Assembleia Geral, incluindo resolver sobre 
a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compro-
missos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar 
caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como 
abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e aque-
las estabelecidas neste Estatuto Social. Artigo 15 A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor 
Presidente ou por quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os negócios sociais, 
com antecedência mínima de 02 (dois) dias, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria 
de seus membros. Parágrafo 1º - No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer Diretor, 
este poderá nomear outro Diretor para representá-lo nas reuniões, caso em que, o Diretor assim nomeado 
para representá-lo deverá votar nas reuniões da Diretoria em seu próprio nome e em nome do Diretor por 
ele representado. A nomeação deverá ser realizada mediante notificação escrita ao Diretor Presidente, que 
deverá conter claramente o nome do Diretor designado e os poderes a ele conferidos e será anexada à ata 
da respectiva reunião. Alternativamente, em se tratando de ausência temporária, o Diretor poderá, com 
base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta, fac-símile 
ou correio eletrônico entregue ao Diretor Presidente. Parágrafo 2º - Ocorrendo vaga na Diretoria, compete 
aos demais Diretores indicar, entre os mesmos, um substituto que acumulará, interinamente, as funções do 
substituído, perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do cargo a ser decidido pela 
primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então eleito até o término do mandato da 
Diretoria. Parágrafo 3º - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, vi-
deoconferência ou outros meios de comunicação, e tal participação será considerada presença pessoal em 
referida reunião. Neste caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente da reunião da Direto-
ria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico que identifique de forma 
inequívoca o remetente. Parágrafo 4º - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser 
assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de 
Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por Diretores que participarem remota-
mente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma deste Artigo, em seu Parágrafo 
Terceiro deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, devendo a cópia da carta, 
fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor ser juntada ao Livro logo 
após a transcrição da ata. Artigo 16 As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria 
de votos dos presentes em cada reunião ou que tenham manifestado seu voto na forma do Artigo 15, Pa-
rágrafo Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de qualidade. Artigo 
17 A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: (a) por 2 (dois) Diretores em conjunto; (b) 
por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais, devidamente constituído; (c) 
por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes especiais, devidamente constituídos; e (d) por 1 (um) 
Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os poderes constantes do respectivo instrumento de mandato, 
neste caso exclusivamente para a prática de atos específicos. Parágrafo 1º - As procurações serão outorga-
das em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em conjunto, devendo especificar os poderes conferidos 
e salvo aquelas previstas no parágrafo segundo deste artigo, terão período de validade limitado a, no máxi-
mo, 01 (um) ano. Parágrafo 2º - As procurações para fins judiciais poderão ser outorgadas por prazo inde-
terminado e aquelas outorgadas para fins de cumprimento de cláusula contratual poderão ser outorgadas 
pelo prazo de validade do contrato a que estiverem vinculadas. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 18 
A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos 
e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes fixará os 
honorários, respeitados os limites legais. Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribui-
ções e os poderes conferidos por lei. O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira 
Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. Capítulo VI - Exercício Social e Distribuição 
do Lucro - Artigo 19 O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elabo-
radas as demonstrações financeiras do exercício, que serão, após manifestação da Diretoria e do Conselho 
Fiscal, se instalado, submetidas à Assembleia Geral Ordinária, juntamente com proposta de destinação do 
resultado do exercício. Artigo 20 Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos os prejuízos 
acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro remanescente terá a 
seguinte destinação. (a) A Companhia deverá maximizar a distribuição do seu lucro líquido aos acionistas; 
(b) Caso a distribuição de dividendos seja a aprovada, o pagamento dos dividendos deverá ser feita nos 
primeiros quatro meses do ano; e (c) o saldo ficará à disposição da Assembleia. Artigo 21 Os dividendos 
não reclamados em 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, 
prescrevem em favor da Companhia. Artigo 22 A Companhia poderá levantar balanços semestrais e/ou 
trimestrais, podendo com base neles declarar, por deliberação de Assembleia Geral, dividendos intermediá-
rios e intercalares. Os dividendos intermediários e intercalares previstos neste Artigo poderão ser imputados 
ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23 A Companhia poderá pagar aos seus acionistas juros sobre o 
capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo Único - Re-
vertem em favor da Companhia os juros sobre o capital próprio que não forem reclamados dentro do prazo 
de 3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VII - Liquidação 
- Artigo 24 A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assem-
bleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conse-
lho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunera-
ções. Capítulo VIII - Foro - Artigo 25 Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas 
deste Contrato Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com ex-
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Central Eólica Catanduba II S.A.
CNPJ/MF n° 33.343.327/0001-15 - NIRE 35.300.534.573

CERTIDÃO DE REGISTRO

Certificamos que a Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 07 de agosto de 2024, às 

09h30min, publicada no Jornal Diário de Notícias, em 09/08/2024, foi registrada na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo sob nº 388.813/24-6 em 24/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral 

em exercício.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
2ª ALTERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÕES:
Nº: 035/2024 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO 
AR LIVRE - ABERTURA DA LICITAÇÃO: 07 de novembro de 2024, às 09:00 horas. 
Disponível no Portal eletrônico de compras governamentais, no endereço www.gov.br/
compras. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 
Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação.

ESCOLA INTERNACIONAL SAINT FRANCIS LTDA.
CNPJ nº 11.561.640/0001-97 - NIRE 35.223.959.064

7ª Alteração de Contrato Social e Transformação em uma Sociedade Anônima 
Pelo presente instrumento particular: (1) Albertina Maria de Andrade Conde, brasileira, divorciada, empresária, RG 
nº 3.912.862-3 SSP/SP e CPF nº 152.095.938-94, residente e domiciliada em São Paulo/SP, na Alameda Joaquim Eugênio 
de Lima, 1,600, 16º andar, Jardim Paulista, CEP 01403-002; e  (2) Shirley Violet Hazell,britânica,divorciada,empresária, 
RNE nº W312646-T SE/PFMAF/DPF e CPF nº 011.762.078-57, residente e domiciliada em São Paulo/SP, na Rua Pedroso 
Alvarenga, 260, apto 21, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04531-000, sócias da Escola Internacional Saint Francis Ltda., uma 
sociedade limitada devidamente organizada e existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com 
sede na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Cônego Eugênio Leite, 825, Pinheiros, CEP 05414-012, CNPJ nº 11.561.640/0001-
97, com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCESP sob NIRE 35.223.959.064 e sua 6ª e última alteração de 
contrato social registrada perante a JUCESP em sessão de 1º/03/2024 sob nº 70.685/24-1 (“Sociedade” ou “Companhia”), 
decidem celebrar a presente 7ª alteração de contrato social e transformação da Sociedade, de acordo com os termos e 
condições a seguir: 1. Contas da Administração e Distribuição dos Lucros da Sociedade: 1.1 As sócias declaram ter 
recebido as contas da administração da Sociedade, o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras referentes 
aos exercícios sociais encerrados em 31/12/2023, 31/12/2022, 31/12/2021, 31/12/2020 e 31/12/2019, e APROVAM as 
contas da administração, o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras da Sociedade referentes a tais exercícios 
sociais. 1.2 Ademais, as sócias decidem aprovar e ratificar a distribuição dos lucros da Sociedade, no montante previsto 
nos lançamentos contábeis da Sociedade, integralmente pagos à sócia Shirley Violet Hazell, identificada acima, nos 
anos de 2023, 2022, 2021, 2020 e 2019, com o consentimento expresso de Albertina Maria de Andrade Conde. 2. 
Transformação da Sociedade em uma Sociedade Anônima: 2.1 As sócias resolvem aprovar a transformação do tipo 
societário da Sociedade de uma sociedade limitada para uma sociedade anônima, nos termos dos artigos 1.113 a 1.115 
da Lei nº 10.406/2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”), e dos artigos 220 a 222 da Lei nº 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das SA”), a ser regida por seu estatuto social (“Transformação”). A Transformação visa a uma melhoria das 
necessidades da Sociedade, que permanecerá titular de todos os seus direitos e obrigações sob o novo  tipo societário, 
sem qualquer interrupção dos negócios societários ou modificação dos direitos dos credores. Além disso, a Sociedade  
continuará a operar dentro do mesmo exercício fiscal, em conformidade com as exigências fiscais e contábeis. 2.2 Em 
virtude da Transformação, as sócias aprovam a mudança da denominação social da Sociedade de “Escola Internacional 
Saint Francis Ltda.” para“Escola Internacional Saint Francis S.A.”. 2.3 Ainda,em decorrência da Transformação, as sócias 
aprovam a conversão da totalidade das 1.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente nacional, em 1.000 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, conforme 
boletim de subscrição constante do Anexo I. Dessa forma, o capital social da Sociedade, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, no valor de 1.000 reais, passa a ser dividido em 1.000 ações ordinárias 
nominativas e sem valor nominal, todas de titularidade das sócias, conforme segue: Sócias - Nº de Ações - Porcentagem: 
Albertina Maria de Andrade Conde - 500 - 50%; Shirley Violet Hazell - 500 - 50%. Total - 1.000 - 100%. 3. Administração 
da Companhia: 3.1 As sócias decidem que a Companhia continuará sendo administrada por, pelo menos, 1 pessoa 
física residente ou não no Brasil, que terá poderes para representar e vincular a Companhia, agindo necessariamente 
em conjunto, caso a administração caiba a mais de uma pessoa física, sob o título de Diretor, com mandato de 3 anos. 
3.2 Em sequência, as sócias decidem nomear as Sras. Shirley Violet Hazell, identificada  acima, e Claudia Filpo Cury, 
brasileira, casada, administradora, RG nº 10.479.120-2 SSP/SP e CPF nº 056.054.018-31, residente e domiciliada em São 
Paulo/SP, na Rua Dom Paulo Pedrosa, 925, apto 101, Real Parque, CEP 05687-002, ambas para o cargo de Diretoras da 
Companhia, com um mandato de 3 anos contados a partir da presente data. 3.3 As Diretoras aceitam os cargos para os 
quais foram eleitas por meio da assinatura dos termos de posse anexados a este documento como Anexo II e no livro 
societário pertinente,declarando, sob as penas da lei, que não foram condenadas por qualquer crime, e não estão sob 
os efeitos de tal condenação, que possa impedi-las, ainda que temporariamente,de ocupar um cargo público. As 
Diretoras declaram, ainda, que não foram condenadas por crime falimentar, prevaricação, peita, suborno ou extorsão, 
concussão, peculato ou qualquer crime contra a economia, o sistema financeiro nacional, e que não infringiram 
qualquer lei anti truste, de proteção ao consumidor,de fé pública ou de propriedade, conforme previsto no artigo 147, 
§ 1º, da Lei das SA. 4. Aprovação do Estatuto Social da Companhia: 4.1 Por fim,as acionistas aprovam o estatuto social 
da Companhia, que se encontra anexo a este instrumento como Anexo III, o qual, juntamente com a Lei das SA e demais 
disposições legais aplicáveis, regerá a Companhia a partir desta data. E, por assim estarem justas e contratadas, as 
acionistas assinam este instrumento eletronicamente. São Paulo (SP), 11/10/2024. Albertina Maria de Andrade Conde 
Shirley Violey Hazell. Advogado: Artur Fernandes Andrezo OAB/SP nº 239.365. JUCESP nº 388.733/24-0 em 25/10/2024. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

NK 031 Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 30.613.290/0001-00 - NIRE 35300517211

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Abril de 2024
Em 30/04/2024, às 14h00, foi realizada na sede social da Companhia. A totalidade do capital social da Companhia. 
Mesa: Sr. Angelo Antonio Ribeiro da Silva - Presidente da Mesa; e Sr. Luiz Antonio Bull - Secretário da Mesa. 
Deliberações: Foram aprovadas as contas dos administradores, as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores 
Independentes relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2023, os quais foram devidamente publicados no 
jornal “Diário de Notícias”, na edição de 30/04/2024, na versão impressa página 14 e na versão eletrônica do jornal. 
Foi aprovado, que o prejuízo apurado pela Companhia no exercício encerrado em 31/12/2023, no valor de  
R$ 55.358.436,27 será integralmente destinado à conta de Prejuízos Acumulados da Companhia. Nada mais havendo a 
tratar. São Paulo, 30/04/2024. Mesa: Angelo Antonio Ribeiro da Silva - Presidente; Luiz Antonio Bull - Secretário. 
JUCESP nº 387.012/24-2 em 23/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO 

SOCIAL E CIDADANIA
AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberto, no Departamento de Administração da Coordenadoria 
de Reintegração Social e Cidadania, o Edital de Pregão Eletrônico CRSC 
nº 90022/2024 – UASG 380247, critério de julgamento MENOR PREÇO, 
que tem por objeto a Aquisição de Bens de Consumo, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. A sessão 
pública será realizada no dia 08 de novembro de 2024, às 10:00 h (horário 
de Brasília), por meio da plataforma Compras.gov.br: https://www.gov.br/
compras/pt-br.O edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta no 
endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/app/editais. Maiores informações 
pelo telefone: (011) 3101-7703 ramal 258 ou e-mail: rvaalexandre@sp.gov.br. 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 90152/2024, através do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO AMPLA, 
referente à Contratação de Serviços de Home Care, para atender manutenção em Determinação 
Judicial, do tipo menor preço, a realização da sessão será dia 12/11/2024, 09:H00, no site2 
www.compras.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do email: drs2-
falmeida@saude.sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 271 ou 274.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico n.º 41/2024
Processo Licitatório n.º 81/2024

A Prefeitura Municipal de Irapuru, em cumprimento a Lei Federai n.° 14.133/2021 e Decreto Municipal 
n.º 5.549/2023, torna público aos interessados a realização de licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico n.º 41/2024. Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE IMPRESSORA (CARTUCHO, 
REFIL DE TINTA, TONER E CILINDRO FOTOCONDUTOR) PARA USO PELAS DIRETORIAS 
MUNICIPAIS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. Tipo: 
Menor Preço por Item. Edital disponível nas páginas da internet: www.irapuru.sp.gov.br ou www.bll.
org.br. CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 20h00min do dia 29/10/2024 até as 08h30min 
do dia 08/11/2024. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h40min do dia 
08/11/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (FASE COMPETITIVA): às 08h50min 
do dia 08/11/2024. Quaisquer esclarecimentos e informações serão prestados pelo Departamento de 
Licitações. Telefone: (18) 3861-2007. Email: licitacoes@irapuru.sp.gov.br. 

Irapuru, 29 de outubro de 2024.
Ademar Calegão
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.085/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de forma parcelada, de pão 
francês, sendo cada unidade com aproximadamente 50 g cada, embaladas 
em sacos plásticos atóxicos, para atendimento de diversos Departamentos 
Municipais, incluindo entrega. VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 
368.242,80. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08hs15min do dia 13/11/2024 
(horário de Brasília). ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08hs20min do 
dia 13/11/2024 (horário de Brasília). INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
08hs30min do dia 13/11/2024 (horário de Brasília). LOCAL: Sistema Eletrônico no Portal 
de Licitações no endereço “http://comprasbr.com.br”. “Acesso identi昀椀cado”. CONSULTAS 
AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: Na internet, no e-mail: licitacao@
martinopolis.sp.gov.br, no endereço eletrônico: http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/
comprasedital/ na opção 02, e no endereço eletrônico: comprasbr.com.br/processos/. 
No Departamento Municipal de Licitações, no endereço sito à Avenida Coronel João 
Gomes Martins, 525, Centro, Martinópolis, Estado de São Paulo, telefone (18) 3275-
9500. Martinópolis, 24/10/2024 – VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO – Prefeito.

Leia e assine:

5584-0035

O mais completo 
jornal jurídico do país.
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